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ASBEC – SOCIEDADE BAIANA DE EDUCAÇÃO E CULTURA LTDA. 

CNPJ/ME nº 01.120.386/0001-38 

NIRE 29.204.264.400 

 

INSTRUMENTO PARTICULAR DE 9ª ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO 

SOCIAL 

 

Pelo presente instrumento, as partes abaixo assinadas: 

 

1. ILUMNO DO BRASIL HOLDING LTDA., sociedade limitada com sede na cidade do 

Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, na Rua Ibituruna, 108, bloco A, B, C e D, 

Maracanã, CEP 20271-901, inscrita no Registro de Empresas sob o NIRE 33.210.571.419 

e no CNPJ/ME sob o nº 14.376.320/0001-55, neste ato representada por sua Diretora, 

Cristiane Locateli Todeschini, brasileira, casada, gerente comercial, portadora da 

Carteira de Identidade RG nº  inscrita no CPF/ME sob nº 

, residente e domiciliada na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, 

com escritório na mesma cidade, na Avenida Bernardino de Campos, 98, 14º andar, CEP 

04004-040, e 

 

2. ANTARES EDUCACIONAL S.A., sociedade anônima com sede na cidade do Rio de 

Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, na Rua Ibituruna, 108, Blocos A, B, C e D, 96, C2, C3, 

C6, C8, ent supl R.Senador Furtado 113,113-A, C1 a C12 e 117, Rua Jiquiba 45, 61, 67, 

95, 159 e 207, Tijuca, CEP 20271-020, inscrita no Registro de Empresas sob o NIRE 

33.300.297.405 e no CNPJ/ME sob o nº 34.185.306/0001-81, neste ato representada 

por seu Diretor Presidente, Dalton Vitoriano Locatelli, brasileiro, solteiro, médico, 

portador da Carteira de Identidade RG nº  e inscrito no CPF/ME sob 

o nº , residente e domiciliado na cidade de São Paulo, Estado de São 

Paulo, com escritório na mesma cidade, na Avenida Bernardino de Campos, 98, 14º 
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andar, Paraíso, CEP 04004-040; e por sua Diretora Financeira, Cristiane Locateli 

Todeschini, acima qualificada, 

 

únicas sócias da sociedade empresária limitada denominada ASBEC – SOCIEDADE 

BAIANA DE EDUCAÇÃO E CULTURA LTDA, com sede na cidade de Salvador, Estado da 

Bahia, na Avenida Luis Viana, 6.775, Faculdade Jorge Amado, Trobogy, CEP 41745-130, 

inscrita no CNPJ/ME sob o nº 01.120.386/0001-38, com seu Contrato Social arquivado 

na Junta Comercial do Estado da Bahia sob o NIRE 29.204.264.400, em sessão de 14 de 

dezembro de 2015 e última alteração do Contrato Social arquivada na mesma repartição 

sob o nº 98048085, em sessão de 27 de fevereiro de 2021 (“Sociedade”), têm entre si 

justo e acordado alterar o Contrato Social da seguinte forma: 

 

1. Alteração do Objeto Social da Sociedade. 

 

1.1. As sócias decidem, neste ato, alterar o objeto da Sociedade para incluir a 

prestação de serviços relacionados a: (i) atividades de enfermagem; (ii) atividades de 

psicologia e psicanálise; (iii) atividades de fisioterapia; (iv) atividades de fonoaudiologia; 

e (v) atividades veterinárias, a serem oferecidas pela Sociedade. 

 

1.2. Em face da deliberação acima, a Cláusula 4ª do Contrato Social passará a vigorar 

com a seguinte nova redação: 

 
“CLÁUSULA 4ª A sociedade tem por objeto:  

 

(a) a prestação de serviços educacionais em todos os níveis, incluindo, sem limitação, 

ensino superior e pós-graduação; 

(b) a promoção de intercâmbio cultural, exibições, seminários e palestras 

relacionadas ao seu objeto social; 

(c) a promoção de pesquisas, atividades intelectuais, científicas e esportivas; 
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(d) o preparo, impressão e publicação de estudos científicos educacionais e culturais; 

(e) a organização e a manutenção de cursos gratuitos; 

(f) a parceria e a associação com órgãos públicos e empresas privadas;  

(g) o desenvolvimento de cursos autorizados pelo Ministério da Educação; 

(h) a edição e a comercialização de livros; 

(i) o desenvolvimento e a prestação de cursos de idiomas; 

(j) as atividades exercidas por profissionais da nutrição; 

(k) as atividades médicas ambulatorial restrita a consultas 

(l) as atividades de enfermagem; 

(m) as atividades de psicologia e psicanálise; 

(n) as atividades de fisioterapia; 

(o) as atividades de fonoaudiologia; e 

(p) as atividades veterinárias.” 

 

2. Alteração da Redação sobre Ônus ou Gravame das Quotas da Sociedade. 

 

2.1. As sócias decidem alterar a disposição contratual referente constituição de ônus 

ou gravame sobre as quotas da Sociedade, para constar que tal constituição dependerá 

de aprovação prévia da sócia majoritária da Sociedade. 

 

2.2. Em face da deliberação acima, a Cláusula 7ª do Contrato Social passa a vigorar 

com a seguinte redação: 

 
“CLÁUSULA 7ª A constituição de qualquer ônus ou gravame sobre as quotas 

sociais, incluindo penhor e alienação fiduciária, dependerá da aprovação prévia da sócia 

majoritária.” 
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3. Alteração na Administração da Sociedade. 

 

3.1. As sócias, neste ato, decidem alterar as disposições contratuais referentes à 

administração da Sociedade. 

 

3.2. Em face da deliberação acima, as Cláusulas 11, 13, 14 e 20 do Contrato Social 

passam a vigorar com as seguintes redações: 

 
“CLÁUSULA 11 A prática dos seguintes atos, pelos Diretores ou por 

procuradores, é condicionada à prévia e expressa aprovação da sócia majoritária: 

 

(a) aprovar qualquer alienação de ativos, seja em uma única operação ou uma série 

de transações, relacionadas ou não, em valor superior a R$ 5.000.000,00 (cinco 

milhões de reais); 

(b) aprovar qualquer financiamento ou endividamento da sociedade em valor 

superior a R$ 5.000.000,00 (cinco milhões de reais); 

(c) celebrar contratos, assumir obrigações de qualquer natureza ou realizar 

pagamentos de valor superior a R$ 5.000.000,00 (cinco milhões de reais); 

(d) incorrer em qualquer débito ou emissão de títulos de crédito não incluídos em um 

Plano de Negócios aprovado; 

(e) realizar investimentos, inclusive aquisições de ativos relevantes, de cursos e de 

participações societárias não incluídos em um Plano de Negócios aprovado; 

(f) realizar despesas ou assumir obrigações extraordinárias não incluídas em um 

Plano de Negócios aprovado; 

(g) realizar alterações ou rescisão do Contrato de Locação ou Contrato de 

Sublocação celebrado pela sociedade tendo por objeto o imóvel onde está 

localizado o campus do Centro Universitário Jorge Amado;  

(h) celebrar contratos ou aditamentos de locação de imóveis; 
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(i) celebrar contratos, aditivos ou a rescisão de contratos celebrados com partes 

relacionadas; 

(j) contratar auditores independentes; 

(k) conceder garantias; 

(l) constituição de procuradores para representação da Sociedade, 

independentemente dos poderes outorgados; e 

(m) exercício de direito de voto em qualquer subsidiária da Sociedade. 

 

PARÁGRAFO ÚNICO A aprovação necessária para a prática dos atos listados nesta 

Cláusula será dada em Resolução assinada pela sócia 

majoritária.” 

 

“CLÁUSULA 13 A Sociedade considerar-se-á obrigada quando representada: 

 

(a) pela assinatura conjunta de dois Diretores; 

(b) pela assinatura de qualquer Diretor em conjunto com a assinatura de um 

procurador legalmente constituído para representação da sociedade, desde que 

nomeado no seu respectivo instrumento de mandato e dentro dos limites dos 

poderes nele conferidos; 

(c) pela assinatura em conjunto de dois procuradores legalmente constituídos para 

representação da sociedade, desde que nomeados nos seus respectivos 

instrumentos de mandato e dentro dos limites dos poderes nele conferidos; ou 

(d) pela assinatura isolada de um Diretor ou de um procurador, somente para a 

realização dos seguintes atos: (i) representação da sociedade perante a Justiça 

do Trabalho, repartições e departamentos federais, estaduais e municipais, 

incluindo-se a Secretaria da Receita Federal, assim como a assinatura de 

correspondência, incluindo correspondências bancárias; e (ii) endosso de cheques 

para depósito nas contas bancárias da sociedade. 
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PARÁGRAFO ÚNICO As procurações outorgadas pela Sociedade deverão ser 

outorgadas por dois Diretores, ter prazo de validade 

determinado e vedar o substabelecimento, exceto as 

procurações outorgadas a advogados para fins de representação 

em processos judiciais ou administrativos, que poderão ser 

outorgadas por qualquer Diretor, permitir o substabelecimento e 

ter prazo de vigência indeterminado.” 

 

“CLÁUSULA 14 As deliberações sociais serão tomadas por decisão das sócias 

representando a maioria do capital social, observado o disposto no artigo 1.076 do 

Código Civil.” 

 

“CLÁUSULA 20 A Sociedade se dissolverá nos casos previstos em lei.” 

 

4. Consolidação do Contrato Social. 

 
4.1. Em decorrência das deliberações acima, as sócias decidem consolidar o Contrato 

Social, que passa a vigorar com a seguinte redação: 

 

“CONTRATO SOCIAL DA 

ASBEC - SOCIEDADE BAIANA DE EDUCAÇÃO E CULTURA LTDA. 

 

CAPÍTULO I - Denominação, Sede, Tempo de Duração e Objeto Social 

 

CLÁUSULA 1ª A sociedade empresária sob a forma limitada opera sob a 

denominação de ASBEC - SOCIEDADE BAIANA DE EDUCAÇÃO E CULTURA LTDA., 

regendo-se pelo presente contrato e pelas disposições legais que lhe forem aplicáveis. 
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CLÁUSULA 2ª A sociedade tem sede e foro jurídico na cidade de Salvador, 

Estado da Bahia, na Avenida Luis Viana, nº 6.775, Faculdade Jorge Amado, Trobogy, CEP 

41745-130.  

 

PARÁGRAFO 1º A sociedade mantém uma filial, localizada em Salvador, Estado 

da Bahia, Rua dos Algibebes, 06/12, andares 1 a 10, Comércio, 

CEP 40015-060, a qual realiza as atividades descritas no objeto 

social, especialmente as descritas no CNAE 85.31-7-00 - 

Educação Superior - cursos de graduação (NIRE 29.9.0103890-8 

e CNPJ/ME sob nº 01.120.386/0007-23). 

 

PARÁGRAFO 2º A sociedade, por resolução de sócias, poderá abrir, transferir ou 

encerrar sucursais, filiais, agências, escritórios e quaisquer 

outros estabelecimentos em qualquer parte do território 

nacional e no exterior. 

 
CLÁUSULA 3ª O tempo de duração da sociedade é indeterminado. 

 
CLÁUSULA 4ª A sociedade tem por objeto:  

 

(a) a prestação de serviços educacionais em todos os níveis, incluindo, sem 

limitação, ensino superior e pós-graduação; 

(b) a promoção de intercâmbio cultural, exibições, seminários e palestras 

relacionadas ao seu objeto social; 

(c) a promoção de pesquisas, atividades intelectuais, científicas e esportivas; 

(d) o preparo, impressão e publicação de estudos científicos educacionais e 

culturais; 

(e) a organização e a manutenção de cursos gratuitos; 

(f) a parceria e a associação com órgãos públicos e empresas privadas;  
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PARÁGRAFO 2º Nos termos do "Instrumento Particular de Constituição de 

Alienação Fiduciária de Participação Societária em Garantia", 

celebrado em 14 de dezembro de 2016, entre Ilumno do Brasil 

Holding Ltda. (anteriormente denominada Whitney do Brasil 

Holding Ltda), Antares Educacional S.A., TMF Brasil 

Administração e Gestão de Ativos Ltda., Ilumno Technologies, 

LLC e a Sociedade, a totalidade das quotas emitidas pela 

Sociedade, representativas da totalidade de seu capital social, 

estão alienadas fiduciariamente e sujeitas a restrições de 

transferência, de oneração e de voto, na forma prevista no 

contrato acima mencionado. 

 

CLÁUSULA 6ª As quotas são indivisíveis em relação à sociedade e cada uma 

delas dá direito a um voto nas deliberações sociais. 

 

CLÁUSULA 7ª A constituição de qualquer ônus ou gravame sobre as quotas 

sociais, incluindo penhor e alienação fiduciária, dependerá da aprovação prévia da sócia 

majoritária. 

 

CLÁUSULA 8ª As quotas não poderão ser cedidas, transferidas ou alienadas a 

terceiros, a qualquer título, total ou parcialmente, sem o consentimento prévio por 

escrito da sócia majoritária, exceto se em decorrência de excussão de ônus ou gravame, 

incluindo penhor e alienação fiduciária, autorizado nos termos da Cláusula 7ª acima. 

 

CAPÍTULO III - Administração da Sociedade 

 

CLÁUSULA 9ª A administração da sociedade será exercida no mínimo por 2 

(dois) e no máximo por 5 (cinco) Diretores, sendo um Diretor Presidente, um Diretor 
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Financeiro, um Diretor Executivo de Educação, um Diretor de Marketing e Venda e um 

Diretor sem designação específica, sócios ou não, nomeados pelas sócias que 

representem 75% (setenta e cinco) do capital social (ou conforme previsto em lei), os 

quais permanecerão em seus cargos por tempo indeterminado. A Sociedade é 

atualmente administrada pelos Srs. (i) Dalton Vitoriano Locatelli, brasileiro, solteiro, 

médico, portador da Carteira de Identidade RG nº 33.184.457-6 SSP/SP e inscrito no 

CPF/ME sob o nº 104.045.498-45, residente e domiciliado em São Paulo, Estado de São 

Paulo, com escritório na mesma cidade, na Avenida Bernardino de Campos, 98, 14º 

andar, Paraíso, CEP 04004-040, como Diretor Presidente; e (ii) Cristiane Locateli 

Todeschini, brasileira, casada, gerente comercial, portadora da Carteira de Identidade 

RG nº 3.938.476-0 SSP/PR, inscrita no CPF/ME sob nº 566.457.599-91, residente e 

domiciliada em São Paulo, Estado de São Paulo, com escritório na mesma cidade, na 

Avenida Bernardino de Campos, 98, 14º andar, CEP 04004-040, como Diretora 

Financeira. 

  

PARÁGRAFO 1º A destituição dos Diretores poderá ser feita a qualquer tempo 

mediante aprovação de sócias representando 75% (setenta e 

cinco por cento) do capital social. 

 

PARÁGRAFO 2º Os Diretores ficam dispensados de prestar caução. 

 

CLÁUSULA 10 Além das atribuições necessárias à realização dos fins sociais, os 

Diretores ficam investidos dos poderes para representar a sociedade ativa e 

passivamente, judicial e extrajudicialmente, transigir, renunciar, desistir, firmar 

compromissos, confessar dívidas e celebrar contratos, adquirir, alienar e onerar bens, 

observadas sempre as condições das Cláusulas 11 e 13 abaixo. 

 

http://assinador.pscs.com.br/assinadorweb/autenticacao?chave1=4aWjxY3M0C9WBj5bmP0qhw&chave2=BT-06aCCpMpeIH2nWncfRg
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CLÁUSULA 11 A prática dos seguintes atos, pelos Diretores ou por 

procuradores, é condicionada à prévia e expressa aprovação da sócia majoritária: 

 

(a) aprovar qualquer alienação de ativos, seja em uma única operação ou uma série 

de transações, relacionadas ou não, em valor superior a R$ 5.000.000,00 (cinco 

milhões de reais); 

(b) aprovar qualquer financiamento ou endividamento da sociedade em valor 

superior a R$ 5.000.000,00 (cinco milhões de reais); 

(c) celebrar contratos, assumir obrigações de qualquer natureza ou realizar 

pagamentos de valor superior a R$ 5.000.000,00 (cinco milhões de reais); 

(d) incorrer em qualquer débito ou emissão de títulos de crédito não incluídos em 

um Plano de Negócios aprovado; 

(e) realizar investimentos, inclusive aquisições de ativos relevantes, de cursos e de 

participações societárias não incluídos em um Plano de Negócios aprovado; 

(f) realizar despesas ou assumir obrigações extraordinárias não incluídas em um 

Plano de Negócios aprovado; 

(g) realizar alterações ou rescisão do Contrato de Locação ou Contrato de 

Sublocação celebrado pela sociedade tendo por objeto o imóvel onde está 

localizado o campus do Centro Universitário Jorge Amado;  

(h) celebrar contratos ou aditamentos de locação de imóveis; 

(i) celebrar contratos, aditivos ou a rescisão de contratos celebrados com partes 

relacionadas; 

(j) contratar auditores independentes; 

(k) conceder garantias; 

(l) constituição de procuradores para representação da Sociedade, 

independentemente dos poderes outorgados; e 

(m) exercício de direito de voto em qualquer subsidiária da Sociedade. 

 

http://assinador.pscs.com.br/assinadorweb/autenticacao?chave1=4aWjxY3M0C9WBj5bmP0qhw&chave2=BT-06aCCpMpeIH2nWncfRg
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PARÁGRAFO ÚNICO A aprovação necessária para a prática dos atos listados nesta 

Cláusula será dada em Resolução assinada pela sócia majoritária. 

 

CLÁUSULA 12 Em operações estranhas aos negócios da Sociedade e ao objeto 

social, é vedado aos Diretores e a qualquer procurador da Sociedade conceder, em 

nome da Sociedade, fianças, avais ou contrair obrigações de qualquer natureza.  Não 

obstante o disposto acima, a Sociedade, por seus representantes legais, pode conceder, 

desde que em favor de sociedades que sejam as controladoras da ou sejam controladas 

pela Sociedade, direta ou indiretamente, quaisquer garantias, pessoais (tais como 

fianças e avais) ou reais, ou contrair obrigações de qualquer natureza, condicionados à 

prévia aprovação, por escrito, da sócia majoritária da Sociedade. 

 

CLÁUSULA 13 A Sociedade considerar-se-á obrigada quando representada: 

 

(a) pela assinatura conjunta de dois Diretores; 

(b) pela assinatura de qualquer Diretor em conjunto com a assinatura de um 

procurador legalmente constituído para representação da sociedade, desde que 

nomeado no seu respectivo instrumento de mandato e dentro dos limites dos 

poderes nele conferidos; 

(c) pela assinatura em conjunto de dois procuradores legalmente constituídos para 

representação da sociedade, desde que nomeados nos seus respectivos 

instrumentos de mandato e dentro dos limites dos poderes nele conferidos; ou 

(d) pela assinatura isolada de um Diretor ou de um procurador, somente para a 

realização dos seguintes atos: (i) representação da sociedade perante a Justiça 

do Trabalho, repartições e departamentos federais, estaduais e municipais, 

incluindo-se a Secretaria da Receita Federal, assim como a assinatura de 

correspondência, incluindo correspondências bancárias; e (ii) endosso de 

cheques para depósito nas contas bancárias da sociedade. 

http://assinador.pscs.com.br/assinadorweb/autenticacao?chave1=4aWjxY3M0C9WBj5bmP0qhw&chave2=BT-06aCCpMpeIH2nWncfRg
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PARÁGRAFO ÚNICO As procurações outorgadas pela Sociedade deverão ser 

outorgadas por dois Diretores, ter prazo de validade 

determinado e vedar o substabelecimento, exceto as 

procurações outorgadas a advogados para fins de representação 

em processos judiciais ou administrativos, que poderão ser 

outorgadas por qualquer Diretor, permitir o substabelecimento 

e ter prazo de vigência indeterminado. 

 

CAPÍTULO IV - Deliberações Sociais 

 

CLÁUSULA 14 As deliberações sociais serão tomadas por decisão das sócias 

representando a maioria do capital social, observado o disposto no artigo 1.076 do 

Código Civil. 

 

CLÁUSULA 15 A Reunião de sócias será realizada ordinariamente ao menos 

uma vez por ano, nos quatro meses seguintes ao término do exercício social, e 

extraordinariamente quando for de interesse social. 

 

PARÁGRAFO 1º  A Reunião de sócias será convocada por qualquer Diretor ou pelo 

representante de qualquer sócia mediante correspondência 

entregue pessoalmente, ou por carta registrada, a todas as 

sócias, com pelo menos 8 (oito) dias de antecedência para a 

primeira convocação e com 5 (cinco) dias para a segunda 

convocação. 

 

http://assinador.pscs.com.br/assinadorweb/autenticacao?chave1=4aWjxY3M0C9WBj5bmP0qhw&chave2=BT-06aCCpMpeIH2nWncfRg
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PARÁGRAFO 2º A Reunião de sócias instala-se com a presença, em primeira 

convocação, de titulares de no mínimo 75% (setenta e cinco por 

cento) do capital social, e, em segunda, com qualquer número. 

 

PARÁGRAFO 3º A Reunião de sócias será presidida e secretariada por 

representantes das sócias escolhidos entre os presentes. 

 

PARÁGRAFO 4º As Reuniões de sócias tornam-se dispensáveis quando todas as 

sócias decidirem, por escrito, sobre a matéria que seria objeto 

delas. 

 

PARÁGRAFO 5º Das Reuniões de sócias serão lavradas atas assinadas pelos 

presentes, ficando dispensada a formalidade prevista no artigo 

1.075, parágrafo primeiro do Código Civil. 

 

CLÁUSULA 16 A Reunião Ordinária de sócias terá como ordem do dia, entre 

outros, (i) tomar as contas dos Diretores e deliberar sobre o balanço patrimonial; e (ii) 

eleger Diretores, quando for o caso. 

 

CAPÍTULO V - Continuação da Sociedade 

 

CLÁUSULA 17  A fusão, cisão, incorporação, extinção, liquidação, recuperação 

judicial ou extrajudicial de qualquer uma das sócias não acarretará a dissolução da 

sociedade, que continuará com a sócia remanescente e a sucessora da sócia fundida, 

cindida, incorporada, extinta, liquidada ou em processo de recuperação judicial ou 

extrajudicial. 

 

 

http://assinador.pscs.com.br/assinadorweb/autenticacao?chave1=4aWjxY3M0C9WBj5bmP0qhw&chave2=BT-06aCCpMpeIH2nWncfRg
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CAPÍTULO VI - Exercício Social, Balanço Patrimonial e Destinação de Lucros 

 

CLÁUSULA 18 O exercício social encerra-se em 31 de dezembro de cada ano, 

quando serão elaboradas as demonstrações financeiras da sociedade. 

 

CLÁUSULA 19 O lucro líquido apurado poderá, por deliberação das sócias, ser 

distribuído às sócias, proporcionalmente ou não à sua participação no capital social, ou 

retido para posterior deliberação. 

 

PARÁGRAFO ÚNICO A Sociedade poderá levantar balanços extraordinários para fins 

contábeis ou para distribuição de lucros ou juros sobre o capital 

próprio, que terá a destinação determinada pelas sócias. 

 

CAPÍTULO VII - Dissolução 

 

CLÁUSULA 20 A Sociedade se dissolverá nos casos previstos em lei. 

 

CLÁUSULA 21 Em caso de liquidação, as sócias representando maioria do 

capital social nomearão um liquidante a fim de que este proceda na conformidade das 

leis vigentes. 

 

CLÁUSULA 22 As sócias representando a maioria do capital social poderão, por 

justa causa e na forma da lei, excluir uma ou mais sócias, na hipótese de ato de inegável 

gravidade que possa colocar em risco a continuidade da Sociedade. 

 

 

 

 

http://assinador.pscs.com.br/assinadorweb/autenticacao?chave1=4aWjxY3M0C9WBj5bmP0qhw&chave2=BT-06aCCpMpeIH2nWncfRg
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CAPÍTULO VIII - Disposições Finais 

 

CLÁUSULA 23 Os casos omissos serão regulados pelas disposições aplicáveis às 

Sociedades Limitadas constantes do Código Civil e, supletivamente, pela Lei das 

Sociedades por Ações.” 

 
E, por estarem justas e contratadas, as partes firmam o presente instrumento em 1 
(uma) via. 
 

Salvador, 7 de março de 2022. 

 

p. ILUMNO DO BRASIL HOLDING LTDA. 
 Cristiane Locateli Todeschini 

 

p. ANTARES EDUCACIONAL S.A. 
Dalton Vitoriano Locatelli / Cristiane Locateli Todeschini 

http://assinador.pscs.com.br/assinadorweb/autenticacao?chave1=4aWjxY3M0C9WBj5bmP0qhw&chave2=BT-06aCCpMpeIH2nWncfRg
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ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA QUE 

ENTRE SI CELEBRAM O MINISTÉRIO PÚBLICO 

DO ESTADO DA BAHIA – MPE/BA E A ASBEC - 

SOCIEDADE BAIANA DE EDUCAÇÃO E 

CULTURA LTDA  PARA ATUAÇÃO NAS ÁREAS 

CIDADANIA E DIREITOS HUMANOS. 

 

Pelo presente instrumento particular, de um lado, O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO 

DA BAHIA, doravante designado MPE/BA, por intermédio da Procuradoria-Geral de Justiça, 

inscrita no CNPJ sob n° 04.142.491/0001-66, com sede na 5ª avenida, nº 750, CEP. 41745-004, 

CAB, Salvador, Bahia, neste ato representado por sua Procuradora-Geral de Justiça, Norma 

Angélica Reis Cardoso Cavalcanti, nos termos da Lei Complementar Estadual nº. 11, de 18 de 

janeiro de 1996, doravante denominado MPE/BA; e, do outro lado, A ASBEC - SOCIEDADE 

BAIANA DE EDUCAÇÃO E CULTURA LTDA, Mantenedora do Centro Universitário Jorge 

Amado, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica sob o n°01.120.386/0001-38, com sede 

na Avenida Luiz Viana Filho, 6775-Trobogy, Município de Salvador, Estado da Bahia, CEP 

41.175-130, doravante denominada UNIJORGE. 

RESOLVEM, firmar o presente Acordo de Cooperação Técnica, mediante a assunção dos 

seguintes compromissos: 

 

DISPOSIÇÃO PRELIMINAR: ANTICORRUPÇÃO 

 

Para efeito deste Acordo de Cooperação Técnica, e de modo geral, para todos os atos e 

entendimentos entre as partes, informamos ao MPE/BA a respeito da política anticorrupção 

praticada pela UNIJORGE: 

 

A UNIJORGE, devido a sua estrutura societária, está comprometida com todas as leis vigentes, 

incluindo a lei anticorrupção ANTI U.S. FOREIGN CORRUPT PRACTICES ACT – 

FCPA/USA, exigindo de seus diretores e funcionários condutas condizentes com a ética e moral, 

assim como das empresas, pessoas ou intermediários, contratados, que vierem a lhe prestar 

serviços ou fazerem negócios para que estes tomem ciência e assumam o mesmo 

comportamento. 

 

Para tanto, a UNIJORGE desde já adverte que não manterá relações comerciais ou profissionais 

com empresas ou pessoas que utilizem praticas que estejam em desacordo com esses princípios 

e que, caso venha saber de eventual desvio de conduta em face dos mesmos, desde já, ficam 

cientes que tal fato será caracterizado como justa causa passível de rescindir, de plano direito, 
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negócios, contratos e serviços, mesmo que estejam em vigor e em andamento, assumindo o 

infrator a total responsabilidade dos atos praticados e danos causados à imagem da empresa, sem 

que lhes caiba qualquer pretensão a reclamar. 

 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO  

 

1.O presente instrumento tem como objeto o estabelecimento de cooperação técnica entre os 

Signatários, visando, mediante a conjunção de esforços e a realização de ações conjuntas, 

promover cidadania, inclusão social e melhoria da qualidade de vida para a população 

LGBTQIA+. 

 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DOS COMPROMISSOS DAS PARTES. 

 

2.1. DOS COMPROMISSOS DA UNIJORGE:  

 

2.1.1 Colaborar com o conhecimento sobre direitos e deveres do público-alvo LGBTQIA+, 

através da realização de palestras e/ou atendimentos jurídicos individualizados ou 

coletivos, por meio do Núcleo de Práticas Jurídicas (NPJ), ligado ao curso de Direito; 

 

2.1.2 Ofertar o serviço de apoio psicológico e acompanhamento de psicoterapia por meio 

do serviço de psicologia do Núcleo AMADO, vinculado à Escola Clínica de 

Psicologia da UNIJORGE; 

 

2.1.3 Promover ações de saúde, vinculadas ao projeto AMADO, por meio da colaboração 

do curso de Enfermagem da Unijorge e outros cursos da instituição que porventura 

integrem o referido núcleo; 

 

2.1.4 Colaborar com a construção de novos conhecimentos para o público-alvo, através da 

oferta de palestras, oficinas e/ou participação em reuniões, voltadas para a promoção 

dos Direitos Humanos, acolhimento do público LGBTQIA+, considerando o interesse 

e disponibilidade de ambas as organizações; 

 

2.1.5 Realizar atividades e mutirões nas comunidades, relacionados aos objetivos do 

presente Termo de Cooperação; 
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2.1.6 Realizar triagem e encaminhamento ao MPE/BA dos casos envolvendo a população 

LGBTQIA+, vítimas de transfobia, violência doméstica e outras formas de violências 

relativas à condição de LGBTQIA+. 

 

2.1.7 Encaminhamento ao MPE/BA de situações relacionadas a população LGBTQIA+ que 

possam ser consideradas de interesse coletivo. 

 

 

2.2. DOS COMPROMISSOS DO MINISTÉRIO PÚBLICO – MPE/BA: 

 

2.2.1 Participar e apoiar ações do projeto AMADO, através da realização de palestras e 

prestação de orientações e instruções no que concerne aos direitos da população 

LGBTQIA+, na cidade de Salvador, por intermédio da 1ª Promotoria de Direitos 

Humanos/4º promotor de justiça; 

 

2.2.2 Promover a realização de mutirões educativos para divulgação dos direitos e garantias 

da população LGBTQIA+, em conjunto com o projeto AMADO, na cidade de 

Salvador, por intermédio da 1ª Promotoria de Direitos Humanos/4º promotor de 

justiça; 

 

2.2.3 Promover a realização de mutirões para fins de alteração de registro civil da população 

LGBTQIA+, em conjunto com o projeto AMADO, na cidade de Salvador, por 

intermédio da 1ª Promotoria de Direitos Humanos/4º promotor de justiça; 

 

2.2.4 Receber os casos triados pelo projeto AMADO, no atendimento às pessoas 

LGBTQIA+, vítimas de violência e identificar as ações cabíveis para intervenções 

ministeriais, ressalvada a garantia da independência funcional dos membros do 

Ministério Público para tomada das medidas cabíveis;  

 

2.2.5 Receber os casos triados pelo projeto AMADO, de interesse coletivo da população 

LGBTQIA+, identificando as ações cabíveis para intervenções ministeriais, 

ressalvada a garantia da independência funcional dos membros do Ministério Público 

para tomada das medidas cabíveis;   

 

CLÁUSULA TERCEIRA — DOS RECURSOS FINANCEIROS 
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3. O presente Acordo de Cooperação Técnica não envolve repasse de recursosfinanceiros entre 

as PARTES. 

 

 

CLÁUSULA QUARTA — DA VIGÊNCIA 

 

4. O presente Termo terá duração mínima de 24 (vinte e quatro) meses, com início devigência 

a partir da data de assinatura, podendo ser prorrogado pelo período de 12 (doze) meses, 

mediante celebração de aditivo neste Acordo. 

 

 

CLÁUSULA QUINTA - DA RESCISÃO 

 

5. O presente Acordo de Cooperação Técnica poderá ser rescindido, a qualquermomento, pelas 

PARTES, bastando, para tanto, comunicação expressa do partícipe interessado, com 

antecedência mínima de 30 (trinta) dias. 

 

 

CLAUSULA SEXTA — DA AÇÃO PROMOCIONAL 

 

6. Nas ações promocionais relacionadas ao objeto deste Acordo de Cooperação Técnicaserá 

destacada, sempre que possível, e de acordo com os demais parceiros, o nome do PROJETO 

AMADO, UJ E MPE/BA, mediante aprovação. 

 

 

CLÁUSULA SÉTIMA - DA PUBLICIDADE 

 

7. O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA será responsável pelapublicação do 

resumo deste instrumento no Diário da Justiça Eletrônico (DJE) do Poder Judiciário do 

Estado da Bahia. 

 

 

CLÁUSULA OITAVA – DOS CASOS OMISSOS 

 

8. Os casos omissos no presente ajuste serão resolvidos de comum acordo entre as PARTES, 

podendo ser firmados, se necessário, termos aditivos que farão parte integrante desta 

Cooperação. 
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CLÁUSULA NONA - DA ASSINATURA DIGITAL 

  

9. As partes aceitam integralmente que as assinaturas do presente instrumento poderãoser 

realizadas através de assinatura eletrônica, sendo o presente contrato irrevogavelmente 

considerado, por todos que o assinam, como prova documental e título executivo 

extrajudicial, para todos os fins e efeitos. 

 

 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE DADOS 

  

10.1 Para os fins dispostos na Lei nº 13.709/18 – Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (LGPD) 

e na Lei nº 12.965/14 – Marco Civil da Internet, os partícipes, em comum acordo, se 

comprometem a manter política de conformidade junto ao seu quadro de 

servidores/empregados, notadamente em relação àqueles que terão acesso a dados pessoais 

gerais e dados pessoais sensíveis de terceiros que são ou que venham a ser custodiados,em 

razão do desempenho das atribuições a serem executadas por força do presente Acordo de 

Cooperação, sob pena de responsabilização administrativa, civil e criminal. 

 

10.2 Os partícipes se obrigam a manter a confidencialidade sobre os dados e informações sigilosas 

(assim consideradas as protegidas por sigilo legal e cuja restrição de acesso esteja prevista 

nos termos da Lei nº 12.527/11 e da Lei nº 13.709/18 – LGPD), eventualmente 

compartilhadas na vigência do Acordo de Cooperação, vedada sua comunicação a terceiros, 

seja direta ou indiretamente, sob pena de responsabilização por violação de sigilo legal, 

conforme normas aplicáveis.   

 

10.3 É vedado o uso das informações, dados e/ou base dedados a que se tenha acesso em função 

do presente instrumento para fins distintos ao cumprimento de seu objeto, ressalvados o 

cumprimento de ordens ou requisições de órgãos de controle, de decisões judiciais ou de 

outras obrigações legais, bem como as hipóteses de exclusão da aplicabilidade da Lei Geral 

de Proteção de Dados - LGPD.   

 

10.4 Os dados pessoais obtidos a partir do acordo/termo de cooperação serão eliminados após o 

término de seu tratamento, no âmbito e nos limites técnicos das atividades, sendo permitida 

a conservação para as finalidades estabelecidas no art. 16 da Lei nº 13.709/18 (“Lei Geral de 

Proteção de Dados Pessoais – LGPD”).   
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10.5 Os Partícipes ficam obrigados a comunicar, em até 24 (vinte e quatro) horas do 

conhecimento, qualquer incidente de acessos não autorizados aos dados pessoais, situações 

acidentais ou ilícitas de destruição, perda, alteração, comunicação ou qualquer forma de 

tratamento inadequado ou ilícito, bem como adotar as providências dispostas no art. 48 da 

LGPD.   

 

10.6 Os partícipes, nos termos do inciso III, art. 23, Lei nº 13.709/2018, comprometem-se a 

informar um ao outro o respectivo Encarregado de Dados (DPO), que atuará como canal de 

comunicação entre o controlador, os titulares dos dados e a Autoridade Nacional de Proteção 

de Dados (ANPD).  

 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO FORO 

 

11 Fica eleito o foro da Comarca de Salvador para dirimir quaisquer questões oriundasdo 

presente termo, renunciando as partes convenentes a qualquer outro, por mais privilegiado 

que seja. 

 

E por estarem assim acordados, firmam o presente em 03 (três) vias, para que produza seus efeitos 

legais, após a publicação na Imprensa Oficial. 

 

Salvador-BA,       ,                    de 2022. 

 

Ministério Público do Estado da Bahia 

Norma Angélica Reis Cardoso Cavalcanti  

Procuradora-Geral de Justiça 

 

ASBEC - SOCIEDADE BAIANA DE EDUCAÇÃO E CULTURA LTDA 

 

TESTEMUNHAS: 

1.__________________________________CPF:___________________________ 

2.__________________________________CPF:___________________________ 

3._________________________________CPF:___________________________  
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Att

prof Angelo Boreggio
Coordenador Projeto AMADO
UJ
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ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA QUE ENTRE SI CELEBRAM 
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA – MPE/BA E A 
ASBEC - SOCIEDADE BAIANA DE EDUCAÇÃO E CULTURA LTDA  
PARA ATUAÇÃO NAS ÁREAS CIDADANIA E DIREITOS 
HUMANOS. 
 

Pelo presente instrumento particular, de um lado, O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, 
doravante designado MPE/BA, por intermédio da Procuradoria-Geral de Justiça, inscrita no CNPJ sob n° 
04.142.491/0001-66, com sede na 5ª avenida, nº 750, CEP. 41745-004, CAB, Salvador, Bahia, neste ato 
representado por sua Procuradora-Geral de Justiça, Norma Angélica Reis Cardoso Cavalcanti, nos termos 
da Lei Complementar Estadual nº. 11, de 18 de janeiro de 1996, doravante denominado MPE/BA; e, do 
outro lado, A ASBEC - SOCIEDADE BAIANA DE EDUCAÇÃO E CULTURA LTDA, Mantenedora do Centro 
Universitário Jorge Amado, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica sob o n°01.120.386/0001-38, 
com sede na Avenida Luiz Viana Filho, 6775-Trobogy, Município de Salvador, Estado da Bahia, CEP 
41.175-130, doravante denominada UNIJORGE. 
RESOLVEM, firmar o presente Acordo de Cooperação Técnica, mediante a assunção dos seguintes 
compromissos: 
 
DISPOSIÇÃO PRELIMINAR: ANTICORRUPÇÃO 
 
Para efeito deste Acordo de Cooperação Técnica, e de modo geral, para todos os atos e entendimentos 
entre as partes, informamos ao MPE/BA a respeito da política anticorrupção praticada pela UNIJORGE: 
 
A UNIJORGE, devido a sua estrutura societária, está comprometida com todas as leis vigentes, incluindo 
a lei anticorrupção ANTI U.S. FOREIGN CORRUPT PRACTICES ACT – FCPA/USA, exigindo de seus diretores 
e funcionários condutas condizentes com a ética e moral, assim como das empresas, pessoas ou 
intermediários, contratados, que vierem a lhe prestar serviços ou fazerem negócios para que estes 
tomem ciência e assumam o mesmo comportamento. 
 
Para tanto, a UNIJORGE desde já adverte que não manterá relações comerciais ou profissionais com 
empresas ou pessoas que utilizem praticas que estejam em desacordo com esses princípios e que, caso 
venha saber de eventual desvio de conduta em face dos mesmos, desde já, ficam cientes que tal fato 
será caracterizado como justa causa passível de rescindir, de plano direito, negócios, contratos e 
serviços, mesmo que estejam em vigor e em andamento, assumindo o infrator a total responsabilidade 
dos atos praticados e danos causados à imagem da empresa, sem que lhes caiba qualquer pretensão a 
reclamar. 
 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO  
 
1.1 O presente instrumento tem como objeto o estabelecimento de cooperação técnica entre os 
Signatários, visando, mediante a conjunção de esforços e a realização de ações conjuntas, promover 
cidadania, inclusão social e melhoria da qualidade de vida para a população LGBTQIA+. 
 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - DOS COMPROMISSOS DAS PARTES. 
 
2.1. DOS COMPROMISSOS DA UNIJORGE:  
 

2.1.1 Colaborar com o conhecimento sobre direitos e deveres do público-alvo LGBTQIA+, através 
da realização de palestras e/ou atendimentos jurídicos individualizados ou coletivos, por 
meio do Núcleo de Práticas Jurídicas (NPJ), ligado ao curso de Direito; 
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2.1.2 Ofertar o serviço de apoio psicológico e acompanhamento de psicoterapia por meio do 
serviço de psicologia do Núcleo AMADO, vinculado à Escola Clínica de Psicologia da 
UNIJORGE; 

 
2.1.3 Promover ações de saúde, vinculadas ao projeto AMADO, por meio da colaboração do curso 

de Enfermagem da Unijorge e outros cursos da instituição que porventura integrem o 
referido núcleo; 

 
2.1.4 Colaborar com a construção de novos conhecimentos para o público-alvo, através da oferta 

de palestras, oficinas e/ou participação em reuniões, voltadas para a promoção dos Direitos 
Humanos, acolhimento do público LGBTQIA+, considerando o interesse e disponibilidade de 
ambas as organizações; 

 
2.1.5 Realizar atividades e mutirões nas comunidades, relacionados aos objetivos do presente 

Termo de Cooperação; 
 

2.1.6 Realizar triagem e encaminhamento ao MPE/BA dos casos envolvendo a população 
LGBTQIA+, vítimas de transfobia, violência doméstica e outras formas de violências relativas 
à condição de LGBTQIA+. 
 

2.1.7 Encaminhamento ao MPE/BA de situações relacionadas a população LGBTQIA+ que possam 
ser consideradas de interesse coletivo. 

 
 

2.2. DOS COMPROMISSOS DO MINISTÉRIO PÚBLICO – MPE/BA: 
 

2.2.1 Participar e apoiar ações do projeto AMADO, através da realização de palestras e prestação 
de orientações e instruções no que concerne aos direitos da população LGBTQIA+, na cidade 
de Salvador, por intermédio da 1ª Promotoria de Direitos Humanos/4º promotor de justiça; 
 

2.2.2 Promover a realização de mutirões educativos para divulgação dos direitos e garantias da 
população LGBTQIA+, em conjunto com o projeto AMADO, na cidade de Salvador, por 
intermédio da 1ª Promotoria de Direitos Humanos/4º promotor de justiça; 

 
2.2.3 Promover a realização de mutirões para fins de alteração de registro civil da população 

LGBTQIA+, em conjunto com o projeto AMADO, na cidade de Salvador, por intermédio da 1ª 
Promotoria de Direitos Humanos/4º promotor de justiça; 

 
2.2.4 Receber os casos triados pelo projeto AMADO, no atendimento às pessoas LGBTQIA+, vítimas 

de violência e identificar as ações cabíveis para intervenções ministeriais, ressalvada a 
garantia da independência funcional dos membros do Ministério Público para tomada das 
medidas cabíveis;  

 
2.2.5 Receber os casos triados pelo projeto AMADO, de interesse coletivo da população LGBTQIA+, 

identificando as ações cabíveis para intervenções ministeriais, ressalvada a garantia da 
independência funcional dos membros do Ministério Público para tomada das medidas 
cabíveis;   

 
CLÁUSULA TERCEIRA — DOS RECURSOS FINANCEIROS 
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3.1 O presente Acordo de Cooperação Técnica não envolve repasse de recursos financeiros entre as 

PARTES. 
 
 

CLÁUSULA QUARTA — DA VIGÊNCIA 
 
4.1 O presente Termo terá duração mínima de 24 (vinte e quatro) meses, com início de vigência a partir 

da data de assinatura, podendo ser prorrogado pelo período de 12 (doze) meses, mediante 
celebração de aditivo neste Acordo. 

 
 
CLÁUSULA QUINTA - DA RESCISÃO 
 
5.1 O presente Acordo de Cooperação Técnica poderá ser rescindido, a qualquer momento, pelas 

PARTES, bastando, para tanto, comunicação expressa do partícipe interessado, com antecedência 
mínima de 30 (trinta) dias. 

 
 
CLAUSULA SEXTA — DA AÇÃO PROMOCIONAL 
 
6.1 Nas ações promocionais relacionadas ao objeto deste Acordo de Cooperação Técnica será destacada, 

sempre que possível, e de acordo com os demais parceiros, o nome do PROJETO AMADO, UJ E 
MPE/BA, mediante aprovação. 
 
 

CLÁUSULA SÉTIMA - DA PUBLICIDADE 
 
7.1 O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA será responsável pela publicação do resumo deste 

instrumento no Diário da Justiça Eletrônico (DJE) do Poder Judiciário do Estado da Bahia. 
 
 
CLÁUSULA OITAVA – DOS CASOS OMISSOS 
 
8.1 Os casos omissos no presente ajuste serão resolvidos de comum acordo entre as PARTES, podendo 

ser firmados, se necessário, termos aditivos que farão parte integrante desta Cooperação. 
 
 
CLÁUSULA NONA - DA ASSINATURA DIGITAL 
  
9.1 As partes aceitam integralmente que as assinaturas do presente instrumento poderão ser realizadas 

através de assinatura eletrônica, sendo o presente contrato irrevogavelmente considerado, por todos 
que o assinam, como prova documental e título executivo extrajudicial, para todos os fins e efeitos. 

 
 
CLÁUSULA DÉCIMA - DA LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE DADOS 
  
10.1 Para os fins dispostos na Lei nº 13.709/18 – Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (LGPD) e na Lei 

nº 12.965/14 – Marco Civil da Internet, os partícipes, em comum acordo, se comprometem a manter 
política de conformidade junto ao seu quadro de servidores/empregados, notadamente em relação 
àqueles que terão acesso a dados pessoais gerais e dados pessoais sensíveis de terceiros que são ou 
que venham a ser custodiados,em razão do desempenho das atribuições a serem executadas por 
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força do presente Acordo de Cooperação, sob pena de responsabilização administrativa, civil e 
criminal. 
 

10.2 Os partícipes se obrigam a manter a confidencialidade sobre os dados e informações sigilosas (assim 
consideradas as protegidas por sigilo legal e cuja restrição de acesso esteja prevista nos termos da 
Lei nº 12.527/11 e da Lei nº 13.709/18 – LGPD), eventualmente compartilhadas na vigência do 
Acordo de Cooperação, vedada sua comunicação a terceiros, seja direta ou indiretamente, sob pena 
de responsabilização por violação de sigilo legal, conforme normas aplicáveis.   

 
10.3 É vedado o uso das informações, dados e/ou base dedados a que se tenha acesso em função do 

presente instrumento para fins distintos ao cumprimento de seu objeto, ressalvados o cumprimento 
de ordens ou requisições de órgãos de controle, de decisões judiciais ou de outras obrigações legais, 
bem como as hipóteses de exclusão da aplicabilidade da Lei Geral de Proteção de Dados - LGPD.   

 
10.4 Os dados pessoais obtidos a partir do acordo/termo de cooperação serão eliminados após o término 

de seu tratamento, no âmbito e nos limites técnicos das atividades, sendo permitida a conservação 
para as finalidades estabelecidas no art. 16 da Lei nº 13.709/18 (“Lei Geral de Proteção de Dados 
Pessoais – LGPD”).   
 

10.5 Os Partícipes ficam obrigados a comunicar, em até 24 (vinte e quatro) horas do conhecimento, 
qualquer incidente de acessos não autorizados aos dados pessoais, situações acidentais ou ilícitas 
de destruição, perda, alteração, comunicação ou qualquer forma de tratamento inadequado ou 
ilícito, bem como adotar as providências dispostas no art. 48 da LGPD.   
 

10.6 Os partícipes, nos termos do inciso III, art. 23, Lei nº 13.709/2018, comprometem-se a informar um 
ao outro o respectivo Encarregado de Dados (DPO), que atuará como canal de comunicação entre o 
controlador, os titulares dos dados e a Autoridade Nacional de Proteção de Dados (ANPD).  

 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO FORO 
 
11.1 Fica eleito o foro da Comarca de Salvador para dirimir quaisquer questões oriundas do presente 

termo, renunciando as partes convenentes a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
 

E por estarem assim acordados, firmam o presente em 03 (três) vias, para que produza seus efeitos legais, 
após a publicação na Imprensa Oficial. 
 
Salvador-BA,       ,                    de 2022. 
 
ASBEC - SOCIEDADE BAIANA DE EDUCAÇÃO E CULTURA LTDA 
Sueli Mauro 
Representante legal 
 
 
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA 
Norma Angélica Reis Cardoso Cavalcanti  
Procuradora-Geral de Justiça 
 
 
TESTEMUNHAS: 
1.__________________________________CPF:___________________________ 
2.__________________________________CPF:___________________________ 
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ANEXO ÚNICO 

PLANO DE TRABALHO 
ACORDO DE COOPERAÇÃO QUE ENTRE SI CELEBRAM O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA E 

A ASBEC – SOCIEDADE BAIANA DE EDUCAÇÃO E CULTURA LTDA 
 

 
O PRESENTE INSTRUMENTO TEM POR ESCOPO ESTABELECER O PLANO DE ATUAÇÃO DOS PARTÍCIPES 
ABAIXO IDENTIFICADOS PARA CONSECUÇÃO DOS OBJETIVOS PRETENDIDOS COM O ACORDO DE 
COOPERAÇÃO ENTRE ELES CELEBRADO, EM ATENÇÃO AO QUANTO DISPOSTO NO ARTIGO 171 DA LEI 
ESTADUAL/BA Nº 9.433/2005. 
 
 
 
1 – PARTES 
 
1.1 CONVENENTES  
 
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA – MPBA  
CNPJ: 04.142.491/0001-66  
ENDEREÇO: 5ª Avenida, n° 750, do Centro Administrativo da Bahia 
CIDADE: Salvador  
ESTADO: Bahia 
CEP: 41.745-004 
TELEFONE: (71) 3103-0100 
 
ASBEC – SOCIEDADE BAIANA DE EDUCAÇÃO E CULTURA LTDA  
CNPJ: 01.120.386/0001-38  
ENDEREÇO: Avenida Luiz Viana Filho, 6775-Trobogy 
CIDADE: Salvador  
ESTADO: Bahia 
CEP: 41.175-130 
TELEFONE: (71) 3103-0100 
 
 
 
2 – OBJETO A SER EXECUTADO 
 
O Acordo de Cooperação Técnica proposto tem como objetivo, mediante a conjunção de esforços e a 
realização de ações conjuntas, promover cidadania, inclusão social e melhoria da qualidade de vida para 
a população LGBTQIA+. 
 
 
3 – METAS A SEREM ATINGIDAS  
 
O Acordo de Cooperação visa promover cidadania, a inclusão social e melhoria da qualidade de vida para 
a população LGBTQIA+, com duração mínima de 24 meses. 
 
 
 
4 – JUSTIFICATIVA 
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A intervenção policial se faz necessária não só em razão do Poder de Polícia conferido ao policial militar, 
mas também pelo aspecto preventivo, dado o inegável respeito e sensação de segurança impostos pela 
PMBA. 
 
 
5 – DETALHAMENTO DAS ATIVIDADES/ METAS A SEREM ATINGIDAS   
 
5.1 METAS: As metas do plano de trabalho envolvem a execução de oficinas de capacitação para produção 
de audiovisuais ambientais pelos alunos participantes do projeto Eco ids e Eco Teens... 
 
5.2 ETAPAS: Para a realização das metas, faz-se necessário o cumprimento de algumas etapas, a seguir 
descritas: 
 
5.2.1 Serão selecionados 30 (trinta) estudantes para cada uma das oficinas, oriundos de três escolas 
municipais, duas escolas estaduais e uma escola da rede privada de ensino indicadas pelo Conselho 
Editorial do Projeto Eco Kids e Eco Teens, mediante seleção promovida pelas próprias escolas, em Vitória 
da Conquista; 
 
5.2.2 As oficinas se desenvolverão através de módulos de capacitação, desmembrados da seguinte 
maneira: 
 
5.2.2.1 1º Módulo: Momento de Sensibilização, com exibição de filmes, comentários e apresentação das 
ações a serem desenvolvidas; 
 
5.2.2.2 2º Módulo: Oficina de Roteiro – Introdução à Produção de Audiovisual; 
 
5.2.2.3 3º Módulo: Oficina de Captação de imagens; 
 
5.2.2.4 4º Módulo: Oficina de Edição de Imagens; 
 
5.2.3 Elaboração de edital para concurso para seleção de audiovisuais;  
 
5.2.4 A escolha e classificação dos audiovisuais para a exibição da Mostra Cinematográfica será realizada 
por uma Comissão Julgadora e acompanhada pelo Conselho editorial dos jornais Eco Kids e Eco Teens, 
nos termos do Edital retromencionado; 
 
5.2.5 Serão emitidos certificados de participação e premiação para os três primeiros classificados em cada 
categoria de vídeo, nos termos do edital referido no item 5.2.3, bem assim para as escolas e os professores 
que acompanharam as atividades dos três primeiros classificados; 
 
 
6 – LOCAL E PERIODICIDADE DE EXECUÇÃO  
 
As atividades decorrentes do Acordo de Cooperação deverão ser desenvolvidas no município de Salvador. 
 
O prazo total de execução do presente Plano de Trabalho englobará todo o período de realização do curso,  
 
 
 
7 – PLANO DE APLICAÇÃO DOS RECURSOS FINANCEIROS  
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A execução do Plano de Trabalho decorrente do Termo de Cooperação celebrado entre os signatários  não 
envolve transferência de recursos financeiros entre os mesmos, de modo que a hipótese encontra-se 
enquadrada na exceção prevista no §1º, do artigo 171 da Lei Estadual/BA nº 9.433/2005. 
 
 
8 – CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO 
 
Não se aplica. A hipótese encontra-se enquadrada na exceção prevista no §1º, do artigo 171 da Lei 
Estadual/BA nº 9.433/2005. 
 
 
9 – PERÍODO DE EXECUÇÃO  
 
O Plano de Trabalho, relativo ao Termo de Cooperação Técnica celebrado entre as partes, entrará em 
vigor na data da publicação do resumo do mencionado ajuste, com vigência de 24 (vinte e quatro) meses, 
tendo seus efeitos prorrogados automaticamente na hipótese de prorrogação do Termo de Cooperação 
que lhe dá fundamento. 
 
 
Salvador/BA, ____ de ____________ de ____. 
 
ASBEC - SOCIEDADE BAIANA DE EDUCAÇÃO E CULTURA LTDA 
Sueli Mauro 
Representante legal 
 
 
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA 
Norma Angélica Reis Cardoso Cavalcanti  
Procuradora-Geral de Justiça 
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